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Objetivos de aprendizagem: 

Compreender a estrutura orgânica das entidades estatais relevantes na proteção civil. 
Analisar as fontes normativas internacionais, europeias e nacionais do direito da proteção civil. 
 
Conteúdos programáticos: 

1. O Estado e deveres, constitucional e legalmente consagrados, em matéria de proteção civil. 
2. Direitos fundamentais dos cidadãos e proteção civil. 
3. Fontes normativas do direito da proteção civil. 
4. A Lei de Bases da Proteção Civil (Lei nº 27/2006, de 3 de julho) 
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